
INDICAÇÃO Nº 
373
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria Estadual da Saúde, a elaboração de estudos visando a possibilidade de liberar recursos na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para despesas com custeio, aquisição de medicamentos e materiais de consumo da Santa Casa de Misericórdia de Fartura. 
JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica devido às dificuldades que essa instituição está passando, tendo em vista o aporte financeiro que precisa ser disponibilizado mensalmente para fazer frente às suas despesas, pois além de atender Fartura, ampara os municípios de Saratuiá, Timburi, Óleo, Taguaí e outros.

Em relação ao perfil de seus usuários, como outras Santas Casas, a maioria de provém do SUS (cerca de 70 %), cujo repasse de recursos sempre é exíguo, considerando-se a enorme defasagem da tabela SUS, utilizada pelo governo federal para remunerar os procedimentos hospitalares.

Há também um déficit mensal nestes atendimentos, já que no contrato com o SUS a cota de atendimentos é fixa, e todos os atendimentos que a ultrapassam não são pagos, o que obriga a instituição a arcar com despesas que não lhe compete. Neste caso, é necessária a liberação de recursos para custeio, aquisição de materiais de consumo e medicamentos.

Diante deste quadro de dificuldade, solicito a Vossa Excelência que analise com especial atenção a possibilidade de se atender este pleito, pois somente desta maneira será possível amenizar esta situação e se oferecer um atendimento adequado a estes pacientes.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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